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Concede licença a servidor
municipul puru tratumento de
suúde.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal em Exercício de
Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, com base no art. 197 do Estatuto do Servidor
Público Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no 1 52195)

CONCBDB

Ao servidor municipal VERNO ANTONIO DA ROSA,
Chefe de Setor, lotado na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo,
10 (dez) dias de licença para lratamento de saúde, a par:tir de 2410512021 a
0210612021, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 24 de
maio de 202I.

RNí,,,WK;;ç
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se,
aos 2410512021.
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/ Agente de Recursos Humanos.


